
INSTITUTO E PREVIDENCIA DOS SE DoR ES M U N c PAIS Dr ITAC R U BAR U

CNPJ: 12.127.391/0001-99

NOfA TÉÇN|CA N. OO8/2024

Assunto: Prorrogação de Vigência - Contrato no OO2|2O23 - 3lÍ CONSULTORIA LTDA.

O ITACURUBA PREV, autarquia municipal, foi instituído pela Lei Municipal no

010/2009, com personalidade jurídica de direito público, dotado de autonomia administrativa e
financeira, tendo em sua estrutura apenas 03 (três) cargos, sendo 01 (um) cargo comissionado
de Diretor Presidente, 01 (um) cargo comissionado de Diretor Administrativo e Financeiro, e 01
(um) cargo comissionado de Secretária Executiva.

lmporta ressaltar, por oportuno, que a estrutura organizacional e administrativa do
Municipio de ltacuruba, em especial a estrutura do Departamento de lnformática, não comporta
abarcar serviços técnicos especializados para o desenvolvimento de site e aplicativo para os

servidores públicos para fins de acesso às informações de contracheques, previsão de

aposentadoria, fale com o gestor, andamento de processo administrativo, entre outras
informações, para atender à gestão do RPPS

O Contrato no OO2|2O23 íoi Íirmado com a 3lT CONSULTORIA LTDA em 06/01/2023,
advindo do Processo 00112023 - Dispensa no 001/2023, tendo como objetivo a locação de

software para gestão do RPPS, com desenvolvimento de sitê e aplicativo para servidores
públicos, para fins de acesso às informações de contracheques, previsâo de aposentadoria, fale

com o gestor, andamento de processo administrativo, entre outras informaçôes, visando atênder

à gestão do lnstituto dos Servidores Municipais do Município dê ltacuruba- ITACURUBA PREV.

No caso em tela, a empresa 3lT CONSULTORIA LTDA vem mantendo a sua

regularidade fiscal e a Sua vasta ComprovaÇão de capacidade técnica, conforme Se observa dos

documentos anexos aos autos, além de manter o seu preço compatível com os praticados no

mercado.

Diante do exposto, e considerando a necessidade manutenção dos serviços locaÇão

de software para a gestão do RPPS, entendo pêla prorrogação do prazo de vigência do

Contrato no OO2I2O23, mantendo-se o valor contratado.

Itacuruba, 261 1212024.

Jainara Omena de Ara
Diretora Presidente

@*"^ A'

Jainara 0mena de Araúio
Diretora Presi,J:nte'

hacuruba i'kIV
Portatia,ozA/2O24

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n -CEP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202416539404

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3|2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENÍE

Inscrição Estadual:
,i.1. * * r.*{.+** ++++** * * * * !t r< 1. * :l ,l ,< :1.1.:l ,l {.1. * t,t*+ {. ** * * * +:l* {.* **:1.**'B's + *)k 't

CNPT / CPF:

112508810001 l5

RAZÃO SOCIAL:

Rêssalvâdo o dirêito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrâr as dívidas que
venham a ser apuradas, cêrtifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazênda Pública Estaduâl - cADtNE, verificou-se nada
existir em nome do(a) rêquerente acima identificado(a) até a presente data ê
horário, e, para constâr, Íoi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET ÉM IL I L2/ 2024 ÀS 11:57:27
vÁLrDA ATÉ oslo2/2o2s

A autenticidade deste dOcumento dêverá Ser comprovada viâ Internet, nO endereço
www,sefaz.ce.gov.br
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÂBALHISTÀS

Nome : 3IT CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 11 .250. 881/0001-15
Certidão n" : 773829'76/2024
Expedição: L8/70/2A24, às
Validade: 76/04/2A25 - 780
de sua expediÇão.

(MÀTRIZ E FIL ]A] S )

11:29:51
(cento e oitenta) dias, contados dâ data

Certifica-se que 3IT CONSUTTORIÀ LTDÀ (MÀTRrZ E FIrrÀIs), inscri-to (a)
no CNPJ sob o n" L1.250.881/0001-15, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trâbalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da CônsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2A17 e
13.461 /2011, e no ALo 01,/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condÍciona-se à verificação de sua
autênticidade no portâI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwvr. Lst. jus.br)
Certidão emitida gratuitâmente.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabeLecidas em sentenÇa condenatóri-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc,iários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimen!ôs determinados êm Iei; ou decÔrrentes
de execuÇão de acordos firmadôs perante o Ministerio PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão legaI, contiver força executi-va'

Dúvi.las ê suíestsares r cnd!r-?tst.ius.b!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 0000020634

EU§EBrcI

DADOS DO CONÍRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriÇão Contribuinte / Nome

107594 - 3IT CONSULTORIA LTOA

EndereÇo

R SANTA CECILIA. E4 SALA4I4.43

CENTRO EUSEBIO-CE CEP: 61760105

No, Requerimento

aaaaa20634/2424
Natureza iuridic€
Pessoâ Juridicâ

CERTIDÃO
-. Certificamos, para os devidos fins, que o(à) requerenLe acina qualificado(ô) está qrrite com os

tributos municipais até êsta daLa, rêssâIvado, porém, à Secretaria de FinanÇas, caso se consÉaLe

futuramence a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravâr a pessoa otr o imovef, o dÍreito de

cobrar o déblt.o na fô.ma da legislaÇáo em vigor.
À âceitaçâo desta certidão está condicionadâ à verificaçào de süa aLrtenticidade na internet, no

seguinle endereÇo: http: / /eusebio. ce. gov. brl

EUSEBIO-CE, 1B DE NOVEMBRO DE 2024

Esta certidáo é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDÀ AÍÉ: 16/01/2025

COD. VALIOAÇÃO:0003E{s3À00000107s94

A autenticidade deste documento poderá seí verificada através do QR CODE

Documentô

C.N.P.J. : 11.250.881/0001-15
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE EUSEBIO

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO
RsÉBib

VALTDAçÃo DE cERTTDÃo

Noi 202410000020634

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 1í.250.881/0001-í5

DATA DE EMtssÃo: ,tgl11l2oz4

Esta CERTIDÃO NÉGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até '16/01/25

EUSEBIO.CÊ, 18 DE NOVEMBRO DE 2024

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 18/1'tl24 às 13:05:19



Voitar lmprimir

§JNTXA
CAIXÂ É.CÕNGfuIiCÂ FEDERÂ1.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12 /2024 a 06lOl/2O25

Certificação Número; 2024120803191638776803

Informação obtida em tt/tzl2o24 11:56:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

11.250.881/0001- 15

3IT CONSULTORIA LTDA ME

- R SANTA CECILIA 84 SALA 4 A.43 - / CENTRO / EUSEBIO / CE / 61760-
105



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Naciónal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: 3lT CONSULTORIA LTDA
CNPJ: í 1.250.881/000'l -15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federat do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'r72, de 2s de outubro de igoo -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.iêto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiícação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta cêrtidão está condicioriãda à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://úww.pgÍn.gov.bÍ>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 07:14:'13 do dia 2211012024 <horâ e data de Brasília>.
Válida alé 2010412025.
Código de controle da certidão: 8840.635E.D106.E24F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA tirumcrplL DE trAcuRUBA

ASSESSoRTA .ruRíotca
PAREcER uuníotco
PROCESSO L|CTTATOR|O No OO1/2023
otSPENSA No 00í/2023

Trata-se de solicitação de aditivo para prorrogação do contrato no
00212023, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de
software para gestão do RPPS, com desenvolvimento de site, aplicativo
para os servidores públicos para fins de acesso as informações de
contracheques, previsão de aposentadoria, fale com o gêstor, andamento
de processos, entre outras informações do ITACURUBAPREV.

Prefacialmente, temos a esclarecer que o exame nos presentes
autos cinge-se apenas em abordar os aspectos gerais do processo no que
tange aos aspectos jurídicos na forma comandada pela Lei Federal no

8.666/93 e na Constituição Federal.

A Lei no 8.666/93, no seu art. 57, 11, dispÕe o seguinte

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará adstrita. à vigência dos respectivos
créditos orçamêntários, êxceto quanto aos
relativos:

Diante da ausência de fatos que macule o aditivo contratual, bem
assim da observância dos princípios norteadores da Administração
Pública, especialmente da economicidade e da eficiência, esta Assessoria
Jurídica, opina à Autoridade Competente que ao seu juÍzo, proceda com o
respectivo aditivo do contrato em comento.

t. .1

.ll - à prestacão de servicos a serem executados de
foima contínua. que poderão ter a sua duracão
Drorroqada por iquais e sucessivos períodos com
vistas à.obtencão dq precos e condicões mais
vantaiosas para a administracão. limitada a
sessenta meses;



PREFETTURA MUNtCtPAI_ DE ITACURUBA

É o meu parecer, meramente OPINATIVO, sem embargos de
opiniôes divergentes.

Itacuruba, 26 de dezembro de 2024

WILLIAM DE CARVALHO Assinado de rorma disital por

FERREIRA L|MA y,,tii,y*il'*:Lx'á::o4FERRETRA

J U N IOR:94664 862415 oados:202412.261s:1 1:0s -03'00'

WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JÚNIOR
PROCURADOR JURíDICO

PORTARTA 02912021
oAB/PE 25.464'
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VÂLOR

Dat,e ,:as,3çáa íss seí'/,Çcs ccnlÍatados, o CONTRÀTANTE cr:nl ru3ía Êe3.r .1J .r

COItTRÂÍADÂ o íêlÕi'rnensal ce R§ Í.100,0C {Um mil e cem reais), peífa2lndo o';úió, l.:,ri
a:' k3 13.200.00 (Írere míl e duzentos íeais), no Ê,I3rc de atÊ 30 itÍrnl3) d:3s 1,.,Íre>
s!D:ii:rqrLÊ a piE$laçáo de serr'iÇo9. meõianie ilprssenlSÇáâ Ca Nôta Flscallfalu.e.

PARÁGRÂFO Úl'tlco: fica estabêlecidô que não seÍá eoncedido rêaiusle de periodôs

reiraãtivos á FÍoícgaÉo de P:azo obje!ô desiê Termo Aditivo. com íêsÚncia exPressa da
CONTRÁTADA a lodo e qúâlquer Íêãjuslê pretéritú" para o qual nãú haia plêito protocolad§

le.r. iestiva mente.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA
Os recr:rsos finâí)ceÍÍ06 p3Ía cobeÍtuía da§ dàsÊesas decoílêntes desle Termo ÁdrlrvÔ

0Íçürnenlária
a::)': 06. INSÍITUTO DE PREVIDÊNCIÂ §OS SERVIDORE S lTtUNICIPÀI§ OE IÍACURUÊA
Unrdade: 6001 .|HSÍITUÍO DÉ PREVIOÊNCIÁ DOS §ERVIDORES MUNICIPÂIS OÉ IÍACURUBÂ

El!ó)!r-le dr Des!r:,4 . 33 39.1i 00. §eíviços dú contultoíiô
À1! íidàdÊr U4.21 2.1í), ô 2?22.0úô0" fl anu!Ênçào ÁóôriÍristrativn
V,!icr Ê! 13 2Üfj,Cú lTrÉ!e mil e (1urent.,§ reôis).

tlo IIAC LJRUS APRÊV
t
I

;t't'.i.i.trc i. r.,rr I,r,:: i ar":ri1r. ',.r.1 ,.ii|i! i-ji:l.i'll ,-.,,' i:) j:l'lr:li.

II'ij,i.rI ,r:t( j( ] !.ir|] r i l,lIIISi..l:tiri:,a
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IrcrA Dot sERvrDcRtS MUHtci9Ât§ 0E rlÂcuÂuB/l
CHPr: I I.l I?.19 U0001.99

pARÁçRAFO Últlcg; tlo ercrckiô §eguinlG (40?5). â§ de§ps§âs coneráú â cúntã dôs
Íecürsts pí6prios pàÍa a?ende. à5 despasas da mssma oatureea, cqâ âhcâçáo §€rá íe,tâ
n}edíãÍ ê aFostilôÍnêÍrlâ, fto ínicio do êre{c[§ia liísncêlío.

GúU§uLÂ OUARÍA. Dâ FUI{0A*EHTÂÇÃo LE§AL

0 presente âditamentô êhquâdrâ"se o perÍnissivo le0gl hsêíô no iírciso ll, {ro art, 37 dâ Lei
Êedêrâl nê 8666/9:l ê sues attêÍaÉ6s.

cúusulÂ eutlTA- 0À pusllcAçÃo

Conforne disposto ná Lêi Fêdêral né 8.66&Ítgt3, e eÍtêÍâçôês postsbreÊ, o prÉsents Teímo
Âditir§ sêÍá publbâdo nü DláÍio Oíliâl do E$tâdo nâ ÍoÍma dê ertÍatô, eoíno coÍdição ds süa
êficiiüâ.

cúusulÂ sEx?Â- ÍrA RÂnFÍcâçÃo

Flcâm ÍâtifEâdâs p€lê3 psÍtÊs si(tfiáláÍias todês ss dáusubs do tônt âto Íf 00ô,2023. oía
a&radÕ, qúe não t€fthâí:l sido dirstâ oü indiidâ!Éfité ellêrdâs pdo pÍesênte lnsúumeÍ{o.

E, Fêrâ firmezá e ôÉ'tla píóvâ dê ássim hâvêÍsÍ ônbe si djustiadü ô cültratado. hi lavrado o
Frêssn{q ao*utmüo an 02 {&asl v*. d6 igilfd t€or ê furna, o qual depds de lida e ãdÉdo
c$rfor.í§. val âssiísdo pêlãs psíes oontàlãntês, nÊ pÍesença de 02 (dr,â§l !Êstemunhãs.

INSTiÍriíC DÊ PREV! DOS SERVIOORES I'iUNICiPAIS DE !ÍACURUSÂ

í

TOA-

:.' : .

1q§rÊ$ ulil-iA§:

)l!1r,1
Ci;l it'

i:I,LÍ.IIL:,I,i,,,-|, ir ii';r \:, Lirrrr,rr



27t01125. A859 \,4unicípio de ltâcuruba

ES'IADO DE PERNAMBT]CO
MTINTCíPIO DE IlACT]RIIB^

INSTITUTO Dtr PREVII)ÊNCh. Il"ACTIRUBA I'REv
EX',t'R-\'l O DE ',I ERÀtO ÂDtTrVO AO COÁ-',IR.{.',IO 001/201J

Proccsso: 001/2023. Cornissio: CPl,. Modâlidadê: Disllensa
001/2023. Objeto Naa.: ServiÇos de Terceiros - Pcssoa Juridica.
Objeto Dêscri: Locação de soÍhvare para gestão do RPI,S. com
desenvolvirrrelto de site, e aplicativo pârâ os s€rvidoÍes públicos para
fins de acesso ils intbrmações de contracheques, previsào de
apose[tadoria. Íàle com o gestor! andàncnto dc proccssos. cnlre
outras inJonnações. Conirato: 003/2024. Contralada: 3l'f
Consulroria Lrdâ. CNPJ: I I .2i0.88 I /000 | - I 5. Vrlor Con rrâtado: R$
13.200.00 (neze mil c duzentos Íeais). Empcnho: 004/2022. 'ltrnro
Aditivo: 02. Prazo ;tcrescidol l2 meses. Prâzo de Vigôncia e

Exccuçiro: 0l/01/2025 a 3l/1212025. I)ata de Àssinaturâ:
28fi2/2024.

ItacurubrPE. 23l0t/2025

ISÁBEL CRISTINA FREIRE DÁ ROCIIA
DireloÍa Presidentc

Publicàd{, por:
David José de Santana
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nstituto de previdênciâ dos SeÍvidoÍes Muni.ipais de Itâcuruba
a, DÀ'RIÀRCÁ Â laÁL ÀLVIS(ANIÂeÊrLli, r/ j - fENtRO 5641! noo ]tn..nrbã, pa

Êntissáo: " ir 1.,.:l r tl
UsuáÍrô: (ri.,i.' .rt'.n(,5,J óús jà,,r.\

Nota de Empenho
Número:3/2025

Emissão: 02 oll2025
Espêcificação Processo Licitatório

Espécie: Global

Categoria: ComLrm

Desp. pronto pagto,:

Modâlidade:

Número:

Pré-Empênho:

Classificâção Institucional, Funcionàl e Programática
Órgão orçam,:

Un, orçâm.:

Função:

Subfunção:

Ptogràmâ:

6000 - INsnruro DE pREVIDÊNCIA Dos sERVtDo

6001 , rNsrrruro DE pREVTDÊNCIA Dos sERVtDo

4 'Administração

272 - Previdênciâ do Regime Estatutár|o

1014 ' cEsrÃo TECNIcA E ADr,4tNtsrRATrvA Do F

Sâldo anterior: R$ 177 000,00

Saldo atuali R$ 163.800,00

Importa este empênho o vâlor de: treze mil e duzêntos reais

Valor deste empenho: Rg 13.200,00

Favorecido

Credor: 2135 - 3IT CONSULÍORIA LTDA

E.ideTêço: AV SENADOR FERNANDES ÍAVORA,

Cidadê: Fortãleza - CE

CNP.I: 11.250.881/0001-15

Banco:

Finàlidade:

1737 HENRTQUE IORGE

Fone: (85) 3032-2666

CEP:60.510-29r

Agêíciar Clc

Objeto Resunrido

VALOPOUESI TVPFNHA REÍLOL\-L A C.' -OIIIIÁÇAÔ TDI INÀ\.T,.O HO,DIDÁI ,W I I{^\-I \\À/DO,j.I\,1 I,PI \,\ VÉ DI

Itens do EmpenhO

e- t nid. mêd.l cód. hamento Valor uíitáíio (R$) valor total (R$)I

Total dos itens;
Desconto:

R$ ô,00

R$ 0,00

Valor deste empenho:

Total de retenções indicadas a eÍetuar:
VALOR LÍQUIDO:

R$ r3.200,00

R5 0,00

R$ 13.200,00

Ordenador da Despesa
o.dena *o p.gamenlo ào íàvoÍeodo dolaror acrmô e§peofrcôdo, provenrEnte desta Nora r1ê Émpenho Lqurdado ros lemo5 da Le 4.120, Àr1.61

Recibo
ceeD' . m)!rLên.a Jcí)alpr.((5!.dà

Oàtà 

-J- 
J-

Tesourâria

AçãO: 2,22 I'IANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO IÍACURUBA

Despesar 68 - 3 3.90.39.00 Outros Servrços de Terce ros Pessoá

Elementoi 39 - Outros serv ços i.1e Íerce ros . Pessoa Jlrid,ca

Detôlhàmento: 99 ' oltios sêrvrços de terce ros pessoa Juridica

Fonte recurso: 800 l'lSC - I 800 1l 11 Recursos VincLrlados ao RPPS - F

Saldos da Oespesa


